
INDICAÇÃO Nº 
897
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de destinar recursos ao Município de Itaporanga, a fim de possibilitar a construção de um Centro Cultural.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Itaporanga possui hoje aproximadamente 15 mil habitantes;

Considerando ainda que existe uma demanda muito grande da população local, que por diversas oportunidades se manifestam a favor da construção de um Centro Cultural, a fim de desenvolver suas atividades intelectuais e culturais;

Considerando, por fim que, assim como grande parte dos municípios paulistas, Itaporanga sofre com falta de recursos para fazer frente às necessidades impostas pela população, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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